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ESTADO DA BAHIA 
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Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
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Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 097/2018                             
Souto Soares – Bahia, 26 de março de 2018. 

                          
 

“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
da Educação, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e  
 
 
Considerando a vacância de algumas representações no Conselho Municipal de 
Educação, devido os membros nomeados não representarem mais a instituição ou órgão 
colegiado. 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação na 
seguinte forma abaixo descrito: 
 

1. REPRESENTANTES DO CONSELHO ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL 

Mariene Gaspar Fernandes – Titular 
Eidina Souza Santos – Suplente 
 

2. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
 
Débora Cristina Silva Souza - Titular 
Sane Gabriele de Souza - Suplente 
 

3. REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB 

Maria Angélica Neves dos Santos - Titular 
Ângela Nascimento de Oliveira – Suplente 
 

4. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Marivânia Souza Lopes - Titular 
Zaira Barbosa de Souza – Suplente 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
6A7834C6CCD6355628856030159C28C0



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano III - Edição nº 00176 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Souto Soares
 
 
 
 

5. REPRESENTANTES DOS DIRIGENTES ESCOLARES 
 
Monica Souza Oliveira - Titular 
Cléber Araújo Lopes – Suplente 

 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2017/2020                
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